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JUSTIFICATIVA

  

Nº do Processo: 264.00000031/2026-99

Interessado: Distribuição

Assunto: Aquisição de encoder de vídeo digital

  

 

JUSTIFICATIVA ORÇAMENTO SIGILO
 
 
 

O orçamento estipulado para o Processo nº 264.00000031/2026-99, que tem como objeto a
aquisição de encoder, encontra-se sob sigilo, pois busca-se a apresentação das propostas dos Licitantes em
consonância com o preço praticado no mercado.

 
A Nova Lei de Licitações e Contratações Administrativas nº 14.133/2021 autorizou, mediante

justificativa o sigilo do orçamento estimado, de acordo com o art. 24, conforme segue:
 

“Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e nesse
caso:”

 
Um possível Orçamento aberto ocasionaria preços que não se afastariam do valor inicial,

prejudicando a apresentação da melhor proposta à Administração Pública. Também entendem dessa forma
os autores Zymler e Dios, que afirmam o seguinte:
 

“A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances
gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se
mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados,
pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o
competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e
dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade
adequada.”

 
Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria, cujo sentido

é o de dispensar a publicação do orçamento estimado da contratação no edital do pregão. Vejamos um
enunciado da jurisprudência selecionada do Tribunal:
 

“Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e
preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo
estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo administrativo relativo ao
certame. Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU.”
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O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contratação ocasiona
o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência
da Administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração Pública
(interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração seja mantido
sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato.
 
 
 

 
Sendo assim, consegue-se ampliar a competitividade do certame, pois serão apresentadas

melhores propostas para Administração. Deste modo, verifica-se maior vantajosidade em se manter o
Orçamento Sigiloso até a fase posterior a Rodada de Lances do Pregão Eletrônico, e assim, evitar preços
que orbitem o valor obtido nos Orçamentos.

 
                                                                                                                                                 

                                                                                                       São Paulo, 01 de abril de 2026
 
 
 
                                                                                                                                           

Robreto Lima
                                                                                                                                 

 Coordenado de Compras

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Aparecido Lima, Coord. de
Compras, em 01/04/2026, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0103022646 e o código CRC F72F14EA.
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